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COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO E JUSTIÇA
Veread or - 'e Secretário

DO

Âdemais, a Lei Orgânica Municrpal em seu artigo 29, inciso XIV, atribú

exclusiva da Càman, e indelegável:
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EM:
1J:cCIPARECER N. 234, DE 2022

PROJETO DE DECRETO LEGISI-ATIVO N. 24 DE 2022 .,,ion

frROf,OStçÃO, Outorga a Medalha "Osmar Xiquinho ZiÍnmermann", ao Esportista

Cascavelense Gabriel Pietracatella Pimentel.

PROPONENTE (S): Vereadot Policial Madril/PSC
I'ÂRECER DÂ COMISSÃO: FAVORÁVEL

I - REI.ATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Projeto apresentado visa outorgar a Medalha "Osmar Xiquinho ZimmetmaÍIn", ao Esportista

Cascavelense Gabriel Pietracatella Pimentel, em homenagem a luzida tzietona frente ao Campeonato Mundial e

da Copa Mundial de l(aratê rcahzado em Natal - RN, e, em especial por teÍ elevado e colocado Cascavel em

destaque no cenário esportivo nacional conqústando tês medalhas, sendo dois outo e um bronze.

É o necessário relato.

rr - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra impedimentos pârâ proposição do

proieto em comento,haja vista que a Constituição Federal outoÍgâ ao Município competêncrapara legislar sobre

assuntos de interesse local, confotme pteconiza o zrígo 30, I, da CF.

etencu
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Conceder Título de Cidadão Honorário ou conferir homenagens â pessoas que,

reconhecidâmente, tenham prestado serviços relevantes ao Município, Estado,
União ou à Humanidade.

Prevê ainda o Regimento interno:

Ârt. 30. São atribúções do Plenário, dentre outÍas previstas na Lei Orgânica
Municipal:

XV - conceder título de cidadão honorário e/ou qualqueÍ outÍa honraria ou
homenagem a pessoas que teconhecidamente tenham prestado serviço ao

Município;

Portanto, ap6s avaltar a maténa como Relatot, nos temos do artigo 44, mpul, do Regimento

Interno, não se verifica a existência de vícios formais e legais que impeçam a regulat tamitaçào do Projeto de

Decreto Legislativo t.24/2022, deste modo, manifesto o meu voto FAVOnÁVg,f

Mazutti
Vereador/PSC/Relator

III . VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto FÂVORÁVEL à ttamitação do Projeto de Decreto

Legislativo n. 24 / 2022.

É o Parecer. Sala das Comissôes Permanentes

Cascavel, 29 de novembro de 2022.

Cidão
V /PSB Vereador
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